
CADERNO 7  1QUARTA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2012Caderno 7 QUARTA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2012

AVISO

A COMISSÃO ELEITORAL FORMADA PARA ELEIÇÃO DESTINADA 

À ELABORAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA O CARGO DE 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA E PARA ELEIÇÃO DE 

MEMBROS EFETIVOS DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, de conformidade com o disposto no art. 2º, § 2º da 

Lei Complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006, 

TORNA PÚBLICO que foram deferidas os registros dos candidatos 

ao cargo de Procurador-Geral de Justiça requeridos pelos 

Procuradores de Justiça:  

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES (Protocolo n.º 

41969/2012),

JORGE DE MENDONÇA ROCHA (Protocolo n.º 41970/2012), 

MARIA DA GRAÇA AZEVEDO DA SILVA (Protocolo n.º 42710/2012) 

ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO (Protocolo n.º 42791/2012)

TORNA PÚBLICO, também, que são elegíveis ao cargo de 

Membro Efetivo do Conselho Superior do Ministério Público, os 

Procuradores de Justiça: 

UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL

GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA 

MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA 

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES 

MARIA TÉRCIA ÁVILA BASTOS DOS SANTOS 

HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 

Belém, 11 de outubro de 2012

CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

Procurador de Justiça,

Presidente da Comissão Eleitoral

LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

Procurador de Justiça,

Membro da Comissão Eleitoral

JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

Promotor de Justiça,

Secretário da Comissão Eleitoral

RESULTADO DE LICITAÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 447925

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO comunica aos interessados 

o resultado da Fase de Classifi cação e Julgamento das Propostas 

Financeiras e habilitação do Pregão Eletrônico nº. 065/2012-MP/

PA, que tem como objeto Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e 

destinação de resíduos sólidos/líquidos de saúde (lixo patológico), 

nos termos da Lei 5.882/94 do Estado do Pará para atender as 

necessidades do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.

- À vista da habilitação, foi declarada vencedora a empresa com 

o seguinte valor:

Item 001 – TRANSCIDADE SERVICOS AMBIENTAIS EIRELI - EPP, 

CNPJ 03.307.982/0001-57 com valor global de R$ 13.920,00.

Belém (PA), 16 de Outubro de 2012.

Jamylle Hanna Mansur

Pregoeira

PORTARIAS DA PGJ

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 448000

PORTARIA Nº 4669/2012-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 

legais e tendo em vista a decisão unânime do Egrégio Conselho 

Superior do Ministério Público, na 19ª Sessão Ordinária realizada 

no dia 10/10/2012, publicada no D.O.E. de 16/10/2012;

R E S O L V E:

REMOVER, pelo critério de merecimento, o Promotor de Justiça 

de 1ª Entrância ADLEER CALDERARO SIROTHEAU para o cargo 

de Promotor de Justiça de Prainha. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 16 de 

outubro de 2012.

ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 4670/2012-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 

legais e tendo em vista a decisão unânime do Egrégio Conselho 

Superior do Ministério Público, na 19ª Sessão Ordinária realizada 

no dia 10/10/2012, publicada no D.O.E. de 16/10/2012;

R E S O L V E:

REMOVER, pelo critério de antiguidade, o Promotor de Justiça 

de 3ª Entrância JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA para o 

cargo de 1º Promotor de Justiça de Registros Públicos e Resíduos 

e Casamentos. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 16 de 

outubro de 2012.

ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 4671/2012-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 

legais e tendo em vista a decisão unânime do Egrégio Conselho 

Superior do Ministério Público, na 19ª Sessão Ordinária realizada 

no dia 10/10/2012, publicada no D.O.E. de 16/10/2012;

R E S O L V E:

REMOVER, pelo critério de antiguidade, a Promotora de Justiça 

de 2ª Entrância ELIANE CRISTINA PINTO MOREIRA para o cargo 

de 8º Promotor de Justiça Agrário de Castanhal. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 16 de 

outubro de 2012.

ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 4672/2012-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 

legais e tendo em vista a decisão unânime do Egrégio Conselho 

Superior do Ministério Público, na 19ª Sessão Ordinária realizada 

no dia 10/10/2012, publicada no D.O.E. de 16/10/2012;

R E S O L V E:

REMOVER, pelo critério de antiguidade, a Promotora de Justiça 

de 1ª Entrância LOUISE REJANE DE ARAÚJO SILVA para o cargo 

de Promotor de Justiça de Bonito. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 16 de 

outubro de 2012.

ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 4684/2012-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 38, §1º, inciso I, da Lei 

nº 8.625/93 c/c art. 178, §1º, da Lei Complementar Estadual nº 

057/2006, a ação civil para a decretação da perda do cargo de 

Promotor de Justiça pela prática de crime somente será proposta 

após o trânsito em julgado da sentença criminal condenatória;

CONSIDERANDO que, por meio do Ofício nº 856/2012-SJ, 

protocolizado sob o nº 33.346/2012, este Órgão Ministerial 

recebeu para os devidos fi ns, a cópia do V. Acórdão nº 91.294 

(Ação Penal nº 2005.3.006816-0) que condenou a Promotora de 

Justiça E.S.N. pela prática de ilícito penal, bem como a cópia da 

certidão de trânsito em julgado da referida decisão;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 38, §2º, da Lei nº 

8.625/93 c/c o art. 178, da Lei Complementar Estadual nº 

057/2006, a ação civil para a decretação da perda do cargo 

de Promotor de Justiça será proposta pelo Procurador-Geral 

de Justiça, perante o Tribunal de Justiça, após autorização do 

Colégio de Procuradores de Justiça, nos termos do referido 

diploma legal;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 12, inciso X, da lei 

nº 8.625/93 c/c o art. 21, inciso XII, da Lei Complementar 

Estadual nº 057/2006, o E. Colégio de Procuradores de Justiça 

do Ministério Público do Estado do Pará, por unanimidade, 

autorizou que o Procurador-Geral de Justiça ajuíze ação civil de 

decretação de perda do cargo da Promotora de Justiça E.S.N, 

conforme se vê da Certidão da Sessão Extraordinária realizada 

no dia 20/09/2012;

CONSIDERANDO que compete ao Procurador-Geral de Justiça, 

delegar a membro do Ministério Público suas funções de órgão 

de execução, nos termos do art. 29, inciso IX, da Lei nº 8.625/93 

c/c art. 56, inciso IX, da Lei Complementar Estadual nº 057/2006,

R E S O L V E:

DELEGAR poderes ao Exmo. Sr. Procurador de Justiça MANOEL 

SANTINO NASCIMENTO JUNIOR para funcionar como órgão de 

execução nos presentes autos, visando o ajuizamento da ação 

civil para decretação da perda do cargo da Promotora de Justiça 

E.S.N, nos termos da autorização do E. Colégio de Procuradores 

de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 16 de 

outubro de 2012.

ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

Procurador-Geral de Justiça

TERMO ADITIVO A CONTRATO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 448008

Termo Aditivo: 1

Data de Assinatura: 16/10/2012

Valor: 202,761.96

Vigência: 07/11/2012 a 06/11/2013

Classifi cação do Objeto: Outros

Justifi cativa: Prorrogação de vigência e reajuste de valor.

Contrato: 59

Exercício: 2011

Orçamento:


